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Prefeitura Muoi.ç~pal da Estância Balneária de Ubatuba 
- llf,~JllL NORTE DE SÃO PAULO------

LEI NÓllERO 1123 DE 11 DE DEZEllBRO DE 1991 

Dispõe sobre alteração das Tabelas ane
xas ao CÓdigo Tributário Municipal • 

JOSI RiLIO DE CARVALHO, Preteito Municipal da Estância Ba! 
neária de Ubatuba, Estado de são Paulof. no uso de suas a
tribuições legais, RESOLVE• 

Art. 1& - As Tabelas I a X, que tratam do 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS e Taxas 
diversas, integrantes da Lei Municipal n• 1011 de 18 de 
~ezembro de 1989, alteradas pela Lei 1070 de 28 de tevere! 
ro de 1991, passam a vigorar com os valores quantitativo• 
e percentuais constantes das tabelas anexas a esta Lei. 

Art. 21 - Esta Lei entrará em vigor na d,! 
ta de sua publicação, ticando revogada a Lei n• 1070 de 28 
de fevereiro de 1991.· 

Ubatuba, 11 de dezembro de 1991 

Jos ~N~lio de carvalho 
Pr teito Municipal 

Regiatrada na Seção de Arquivo e Document,! 
ção da Secretaria de Administração, em 11 de dezembro de 
1991 •. 

.. J,Ind. APM. - 111 - 2"0 Bis. - 5191 - Papel, Artes & Cla. 
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UBATUHA 
CEP 11 680 

5.00 

1.50 

0.50 

2.00 

3.00 

5.00 

QUAllTIDADE 
DE 

UFM11 

5.10 

8.92 

12.74 

50. 9·1 

2.70 

5.60 

5.GO 
5.80 

ll.25 

15.75 

ia.oo 
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3. DIVERSllES 

Com área ocupada até 100 m2 
Mais de 100 m2 até 200 m2 
Mais dE' 200 m2 até 500 m2 
Maí s de 500 m2 ou frar,;ão 

4. ESTACIONAMENTO DE VE1CULOS 

Com árE'<:1 ocur.>t:Hla até 200 m;?. 
Mais de 200 m2 até 300 m2 
Mais de 300 m2 até 500 m2 
Mais de 500 m2 até 1.000 m2 
Mais de 1.000 m2 ou fração 

5. BARBEARIAS, INSTITUTOS DE BELEZA E SIMILARES 

Zona C!~ntr·al 

Fora da Zona Central 

6. PROFISSIONAIS LIBERAIS 

Com estabE'lecirnE'nto fixo 
Sem estabel•cimE'nto fixo 

7. POSTOS DE SERVIÇOS E VENDA DE GASOLINA 

Com ár&a ocupada até 200 m2 
Mais d& 200 m2 até 300 m2 
Mais d& 300 m2 até 500 m2 
Mais de 500 m2 ou fração 

UBATUBA 
CEP 11 680 

5,48 
8,.25 

19,23 
Z!7, 23 

4,88 
6,10 
9,77 

18,32 
24,42 

2,70 
1,62 

2,70 
1,62 

10·, 68 
13,38 
21,39 
26.73 

B. ESTABELECIMENTO DE CRl!DJ:TDS OE FINANCIAMENTOS OU SIMILARE~ 

Com área o~upada até 100 m2 
Mais de 100 m2 até 200 m2 
Mais de 200 m2 até 500 m2 
Mais d& 500 m2 ou fração 

5,34 
8,01 

16,05 
26,73 

9. SOCIEDADES CIVIS, ESCRIT.DE CONTABILIDADE E DE PREST.DE SERV. 

Com área ocupada até 50 m2 
Mais de 50 m2 até 100 m2 
Mais de 100 m2 até 200 m2 
Mais de 200 m2 ou fração 

t0_. ESCOLAS 

Com área ocur.>ada de até 100 m2 
Mais de 100 m2 ou fração 

11. HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS E SIMILARES 

Com área ocu~ada até 100 m2 
Mais de 100 m2 até 200 m2 

'.'.J 

4,40 
6,60 

13,25 
17,65 

5.04 
7,56 

8,40 
12,60 
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~ais de 200 m2 até 500 m2 
Mais de 500 m2 até 1.000 m2 
Mais de 1.000 ou fra;ão 

12. OFICINAS EM GERAL 

Com área ocupada até 100 m2 
Mais de 100 m2 até 200 m2 
Miis de 200 m2 até 400 m2 
Mais de 400 m2 ou fra;ão 

13. HOTEIS, PENSDES E SIMILARES 

Com área ocup~da até 100 m2 
Mais de 100 m2 até 150 m2 
Mais de 150 m2 até 200 m2 
Mais de 200 m2 ou fra;âo 

17,67 
25,24 
42,01 

5,31 
7,54 

15,54 
21,18 

5,46. 
6,52 
9,54 

10,89 

14. OUTRAS ATIVIDADES N~O ESPECIFICADAS NA TABELA - por m2 0,540 

II. HORARIO ESPECIAL 

i:\) - AT[ AS 22:00 HORAS 
por· dia 
por mgs 
por ano 

b> - AL[M DAS 22:00 HORAS 
por dia 
por m&s 
por ano 

TABELA III 
================•==m============================ 
TAXA DE LICENÇA PARA EXECUC~O 

PARTICULAf{ES 
DE OBRAS 

================================================= 
I. CONSTRUC~O E RECONSTRUC~O 

a> depend@ncias em Prédios residlnciais, por 
metro quadrado de irea ~til de piso coberto 

b) barrac~es nos quintais e casas residEnciais, 
por metro qu~drado de área dtil de piso coberto 

e) depend@ncias em prédios utilizados por 
estabelecimentos de qualquer natureza, por 
metro quadrado de áre~ dtil de piso coberto 

d) muros com gradil ou não, por metro 
e) obras não especificadas nestas tabelas, por 

metro quadrado de irea dtil de piso coberto ou 

1,60 
9,32 

23.29 

2,30 
12,04 
31,06 

GUANTIDADES 
DE 

UFMS ~ 

0,013 . 

0,017 

0,017 

0,017 

oi~ ~ 
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por met 1'·0 

f) prldios rEsictúnciais, de um ou m<1 i ,; 
•H i l pavimentos, Por mEtro quadrado de área 

dê Piso cobel"l:o 

9) ~ilos, tanques ou 
1 lq•J.idcis, <;::-:ceto pàt''<:1 
metro quadradci dE •rea 

1··r·:sc.:·~r·vat ó1 .. i os 
água E similars&, 
CDl'l!';t: r·11 rda 

P<ll,.ol. 

POI,. 

h> GalpSes para qualquer fim, Pnr metro quadrado 
de drEa dtil de Piso coberto 

i) garagens para fins nãn residúnciais e Postos 
de lubrificar~~(,,, por· met:1,.o n•.1<1d1,.<o\c:lo 

j) prldios de um ou mais Pavimentos a serem usados 
em atividades ccimerciais, industriais ou 
profissionais PDr metro quadrado de 'rea dtil 
construída ou piso coberto 

k> construi;lo de carneiras ou muretas: 
t - r;r i ani;as 
2 - adultos 
3 gaveta ou Ci:\ i :·:a 

]) tdmulo ou jazigo, sem construção de capela, 
com revestimento si males, por metro quadrado 

.rn) tdmulo ou ·jazigo, sem con~trui;ão de capela, 
com revestimento de Pedra, nastilha ou outro 
material semelhante, Por metro quadrado 

n> tdmulo ou J~zigo, com constru;lo de capela, 
com revestiment? &imPlEs, por metro quadrado 

o) tdmulo ou jazigo, com construção de 
com revestimento de Pedra ou outro 
semelhante, por'metro nuadradci 

capela, 
mat:erial 

II. REFORMA 

III. 

a) em pr~dio& resid@nciais, POr metro quadrado 
de •rea dtil d~ Piso coberta 

b) em pr~dios de uso comercial, industrial ou 
profissional, por metro quadrado de ãrea dtil 
de Piso cobe1· t: o 

PARA A RENOVAÇ~O DE ALUARA DE LICENÇA 
CONSTRUÇ~O, RECONSTRUÇ~O E REFORMAS, 
APLICADAS AL1QU01AS QUE CORRESPONDAM 
DAS AL!GUOTAS PREVISTAS NOS ITENS I E 

PARA 
SERM 
A ~i07. 

II. 
---------------------------------'------~---~ 

0,017 

0,017 

0,021 

0,025 

0,025 

0,08 
0, u. 
0. :1. :1. 

0,08 

0,13~, 

0, 16 

0,19 

0,008 

0,0:1.7 
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IV. OBRAS DIVERSAS 

a> desmontes, escava,ôes cu 
..... e:<ecutado!:. en: ;.{rr,'a i ~11.i;;ll 1Ju 

m2, por metro quadrado 

;;\1: e1-· 1· o t> a 
sup€,'I'" i or ;:\ 

ser-em 
2.000 

b) demoli,lo por metro quadrado de •rea da 
edifica'~º a ser demolida 

e) canalizações particulares em 
pdbl icos, po1-· metro 

1 ogradciuros 

d> cortes ou rebaixamento de guias, por metro 

V. HABITE-SE 

a) par-a prddios r-esidinciais e condomínios, por 
metro quadrado 

b) par-a prddios comerciais, industrias ou 
p~ofissionais 'por metro quadrado 

TABELA IV 
================================================= 
TAXA DE LICENCA PARA A EXECUCi~O DE ARRUAMENTOS E 

.. LOTEAMENTOS 
================================================= 
i. Para os Primeiros 200.000 m2 

quadr-ado 
por mst ro 

2. Acima de 200.000 n2 - por metro quadrado 

TABELA V 
================================================= 

TAXA DE LICENCA PARA PUBLICIDADE 
=================•==-=·==·===========~=========== 

i. ANUNCIOS 

a~ sob a forma de cartaz de 0.50 m2 ou fra;lo, 
cada 10 exemplares ou fra;lo e por ano 

0,0006 

0,.0027 

0,040 

0,081 

0,004 

0,005 

QUANTIDADE 
DE 

UFMS 

0,0006 

0,0002 

QUANTIDADE 
DE 

UFMS 

2,70 

b) colocado no interiGr de teatro, casas de 
divers!ss, gin4sios, pra;as esportivas ob parques 
de diversões, por andncio e por ano 

c> pr-ojetado por filmes ou chapa, por proje;lo, por 
dia 

2,70 

2.70 
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d) em faixas, quando Permitido, por metro quadrado 
... e po1· m@s 
.;-; 

' e) no interior d~ verculos, por veículo e por ano 

f) ..... no e:-:terior de veículo~;, pcw veículo e por ano 

2. EMBLEMA, ESCUDO OU FIGURA DECORATIVA, POR 
UNIDADE E POR ANO 

3. LETREIROS - placa ou dístico metdlico ou nlo 
com indicaçlo dm profissão, arte, ofício, 
comlrcio ou inddstria, quando colocados em 
imóveis por letreiro, placa ou dístico de 
1 m2 ou fração, por unidade e por ano 

4. MOSTRU~RIO - colocado em galerias, estações, 
abrigos etc., com sal iincia máxima de 0.10 m2 
por 0.50 m2 ou fraçlo, por unidade e por ano 

5. MOSTRU~RIO EM VEICULO, por veículo e por dia 

6. VITRINES 

a) em galerias, abrigos, estaçBes etc., por metro 
ou f~açlo e por ano 

b) na parte externa do estabelecimento, por metro 
ou fraçlo e por ano 

7. PAINl:!IS 

a> paJnel, cartaz au anõncio colocado em 
circo ou c~sas de diversBes, Por unidade e 
por mli.'s 

b> painel, colocado na parte extmrna dos 
pridios por 0.50 m2 ou fraçlo, por unidade e 
por ano 

8. PROPAGANDA 

a) oral, feita por propagandista, por dia 

b) por meio de mdsica, por dia 

c>-por cartazes ou letreiros, conduzidos por 
propagandistas, por dia 

d) por meio de animais, por· dia 

e> por meio de bê1léfas ou outr·a~; modal idê1des, por 
dia 

f') por meio de eq•J i pe com O•J sem distrib•Jiç~o de 

~ ~ 

0,50 

2,70 

2,70 

2,70 

2,70 

2,70 

0,30 

0,60 

0,90 

~ 

2,70 

2,70 

0,30 
"" 

0,30 

0,30 

0,40 

0,30 
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folhetos e amostras, por dia 

TABELA VI 
======-:;==== ::::=::.::: :::::.:::: :.""::::::::..::::: ::.::::: ::.::-..::!::: :::: :::.: :.::: ::::::: ~ ::-.: ::::-..::::: :::::::::: ;:;::::::::: ::::: :: ===:::: 
TAXA DE LICENÇA PARA OCUPAC~b DE AREAS EM VIAS E 

LOGRADOUROS P~BLICOS 
========================d•====================-== 
~. Espaço ocupado por feirantes por 

quadrado e por ano 
metro 

2. Espaço ocupado por bancas de jornais, 
metro quadrado ou fra;lo e por ano 

por· 

3. Espaço ocupado em calçadas ror bares, 
restaurantes e similares, por metro quadrado 
ou fra;lo, por ~no: 

a) na Avenida Iperoig 

b> nas demais Zonas do Município 

4. Espa~o ocupado por estacionamento de verculos 
de al•Jg1.rnl: 

a> de passageiros: 
I- na Zona Central, por ano 

II- Fora da Zona Central, por ano 

b) d e transpo1"tes coletivos, por ano 

e> de carga, até 6 torHdadas, POI'º ano 

d) de carga, acima de-: ó toneladas, por ano 

e> de trai;;il:o animal, por ano 

5. Andaime ou tapume no logradouro pdbl ico, por 
metro quadrado e por mês 

6. Espaço ocupado por circos e parques de 
divers~es, por metro quadrado e por semana 

TABELA VII 
================================================= 

TAXA DE EXPEDIENTE 

1. ATESTADOS 

a) por lauda atd 33 linhas 

b) sobre o que exceder, por 

UBATUBA 
CEP 11 680 

0,50 

QUANTIDADE 
DE 

UFMS 

0,60 

1.00 

3,00 

1,50 

3,03 
2,81 

12,09 

5,04 

9,67 

2,00 

0,30 

0,10 

QUANTIDADE 
OE 

UFHS 

0,43 

0,31 
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2. AVERBAC'1i0 

3. BAIXA DE QUALQUER NATUREZA, EM LANCAMENTO OU 
f~EGISTROS 

4. BUSCAS DE PAP!IS ARQUIVADOS, OU PROCESSADOS OU 
DE DADOS CONSTANTES DE LIVROS 

a) com indicação do ano 

b) sem a indica;lo do ano, por ano peaquisado 

5. CERTIDM 

a> por lauda atd 33 linhas 

b) sobre o que exceder, Por lauda ou fra;lo 

e) relativas a tributos municipais 
I- Certidlo Negativa 

II- Certidlo de Valor Venal 
III- Outras 

6. CONTRATOS 

a> sobre a execu;lo de serviços ou obras ou de 
fornecimento 

b) de loca;lo de imdveis de terceiros 

e) de permisslo de uso de bens imdveis <da 
Prefeitur·a) 

7. INSCRIC~O FISCAL DE CONTRIBUINTE 

8. CERTID~O DE REGISTRO CADASTRAL DE HABILITACf1iO 
EM CONCORRENCIAS 

9. INSCRIC~O DE VE!CUlOS 

10. PETICOES, REQUER~MENTOS OU RECURSOS DIRIGIDOS 
A AUTORIDADES MUNICIPAIS 

a> por lauda at~ 33 linhas 

b) cada documento anexado, inclusive plantas e 
memoriais 

11. SEGUNDA VIA DE AVISO-RECIBO DE TRIBUTOS 
ili 

12. TERMOS LAVRADOS EM LIVROS MUNICIPAIS, PO~ 
P~GINA DE LIVRO OU FRAC~D 

UBATU-SA 
CEP 11 680 

0,13 

0,05 

0,06 

0,12 

0,43 

0,31 

0,43 
0,43 
0,43 

0,13 

2,69 

0,05 

0,54 

0.43 

0.03 

0.23 

0.13 
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13. T!TULO DE CONCESS~O DE SEPULTURA 

a> pi::rp!Hua 

b) l:"t:mpor<.~ria 

14. TERMO DE COMPROMISSO 

15. TRANSFERENCIA DE LICENCA DE VE!CULOS 

16. SEGUNDA VIA DE DOCUMENTO 

17. COPIAS DE DOCUMENíOS - Por folha de tamanho 
do formato A4 ou fra;lo 

18. FORNECIMENTO DE PLANTAS PARA TIRAGEM DE 
COPIAS HELIOGR~FICAS 

TABELA VIII 
=====================m•===•m=m================== 

TAXA DE SERVICOS DIVERSOS 
==================-==·======================-==== 
I. TAXA D;E EXAME E VERIFICAC:M DE PROJETOS, 

INCLUSIVE REVALIDAC~O 

a) Exami:: e verifica;lo de projetos para edifica;lo 
em qualquer zona do município 

1. até 60 m2 cor11 j, pavimento 
2. até 60 m2 C.CH1l ma i !:> de 1 pavimento 
3. até 90 m2 c:om 1 pé1vimento 
4. até 90 m2 com ma i t.; cif.' 1 pavimf.'nto .,. ..., . ma i t; de 90 m~?. C.Olll l. pavimento 

'6. mais de 90 m~~ com OH.-\ j S. df.' 1 pavimento 

b> Exame e verifica;lo de substitui;lo de plantas 
aprovadas para altera;lo de edifica;lo. observada 
a al fni::a ·a· 

II. TAXA DE EXAME E VERIFICAÇ~O DE PROJETOS PARA 
EXPEOIC~O DE DIRETRIZES PARA LOTEAMENTOS E OUTROS 
PROJETOS 

III.TAXA DE REMANEJAMENTO DE LOTES, POR METRO 
QUADRADO DE QUADRA 

IV. TAXA DE REVALIDAC~O 
LOTEAMENTOS APROVADOS, 
1 e 2 da TABELA IV 

DE ARRUAMENTOS E 
o~servados os itens{ 

V. TAXA DE NUMERAÇ~O DE PR!OIOS por 
emplacamento 

:: í'.l 

2,15 

1.59 

0.27 

10,00 

0,19 

0,13 

0,54 

QUANTIDADE 
DE 

UFMS 

0,005 
0,010 
0,006 
0,010 
0,010 
0,020 

2,69 

0.002 

0,80 
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VI. TAXA DE APREENsno E DEPOSITO DE BENS MOVEIS 
E SEMOVENTES 

a) apreenslo de animais 

b) apreenslo de mercadorias, materiais ou objetos, 
por unidade, metro, peso ou vol~me, observada a 
unidade de medida 

1. Apreenslo de veículos a motor 

a) de passageiros 
b) de caminhlo vazio ou Bnibus 
e) de caminhlo carredado 
d) de camionete ou furglo vazio 
e) de camionete ou furgão carregado 
Ç) de motocicleta ou motoneta 
g) de outros veículos 

2. Apreensão de veículos de traçlo animal 

a) vazio 
b) carregado· 

3. Apreenslo de bicicletas 

4. Apreenslo de veículos nlo motorizados 

5. Depósitos de animais, por dia 

6. Depósito de mercadorias, materiais ou objetos 
por unidades, metro, peso ou volume, por dia 
observada de medida 

7. Deposito de veículos a motor, por dia 

8. Deposito de veículo de tração animal, por dia 

9. Deposito de WJtros veículcis 

VII. TAXA DE ALIAMENTO - por metro de testada 

VIII. TAXA DE NIVELAMENTO - por metro de testada 

IX. TAXA DE CEMIT~RIO 

a> Inumaç~o em carn~iras 
1. sepultura perpetua 
2. sepultura temporJria 

bJ Inumaçlo em sepultura temperaria 
sem carnei1·a 

e> Exumaçlo requerida pelo 

0,30 

0,27 

0,64 
0,9.8 
2,68 
0,64 
0,98 
0,54 
0,64 

0,54 
0,64 

0,27 

0,27 

0,18 

0,13 

0,13 

0,08 

0,05 

0,10 

0,43 

1,34 
0,54 

0,27 

2,65 
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d) Retirrada de assada do cemitério 

e) Ent~ada de ossada no cemitério 

g) Coloca;ão de pedras ou placas, cem inscrl;ão 

X. TAXA DE· VISTORIA 

a} anual em casas dE divers~es, 
quadrado 

por meti· o 

b) a pedido do interessado, além das horas de 
trabalho do funcion~rio 

c) em elevadores, por unidade e por ano 

d) em veículos de aluquel, de passageiros 

e) veículos de transporte coletivo 

f) privia para funcionamento de firmas, por metro 
·quadrado 

g) prév}a diversas, por metro quadrado 

TABELA IX 

TAXA DE SERVIÇOS URBANOS 
======·========================================== 
I. TAXA DE LIMPEZA POBLICA 

a> 
':.~ 

imdveis edificados para fins residenciais, 
metro quadrado da edifica;lo e por ano 

por 

b> im6v~is edificados rara fins não residenciais, 
por metro quadrado da edifica;ão e por ano 

c> imdveis não edificados, por metro de testada e 
por ano 

d} módulos especiais instalados na praia, por 
unidade e por ano 

II. TAXA DE LIMPEZA E CAPINAGEM DE TERRENOS 
BALDIOS. - por metro quadrado 

., 

III.TAXA DE REMOÇ~O DE ENTULHOS, PODAC~O OE 
ARVORES E JARDINS por unidade de medida 
aplicivel ou por fra;lo 

2,.65 

2,65 

2,65 

0,013 

0,40 

0,013 

0,011 

CHIANTIDADE 
DE 

UFMS 

0,042 

0,063 

0,042 

0,03 

0,403 
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IV. TAXA DE CONS[R'·íAl~'.1'11~1 DE i,'U:.c; r·· L.DGl<MlDUIW~:l 

PUBLICOS - imóveis edificados ou n~n, por metro 
~ de testada e por anc 

V. TAXA ~DE ILUMINA~~O )~BLICA imóveis 
edificados ou n~o. ~or metro ciP tcstadA e ror anc 

TAXA PARA O COMERCIO AMBULANTE r ITINERANTE, 
EXPANSIONISTA, MôDUL.DS ESPECIAIS. CARRINHOS 
ESPECIAIS, E FEIRA DE ARTESANATO - POR ANO 

I - Com~rclc Ambulante 
/ 

II·· Ambul<.~nte Ev~:ntu<11 (pur dic.-.:1 / 

IV - Com&rcio Expansionista 
r.:q1J i panw:nt D 

pt:J1··· uni daclr:i de 

V - MódulDs Especiais Instal~dus nas Pr~i~~-

VII- Tran~;fe1···f'nc i<t dr,: f'cnnif.;:.•i~o dF l.l!;;o p;·.·1· ·,.\ ,· 

Módulo Esrecial, µor Transfe~ºn~i2 

CEP 11 680 

0, i68 

0.ü60 

QUANTIOAC•E 
DF . 

UFMS 

3,00 

,:,, 00 

:!. '. .. ::' Çi0 

6.0ü 

.. -----


